Luiz Tércio Okamura de Almeida – OAB/MT 7.327

Marcelo Felício Garcia – OAB/MT 7.297


EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CUIABÁ DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Autos do Processo n.º 330/96
Contrato n.: 00531-3
CIDADE VERDE ADM. DE IMOVEIS LTDA., já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, através de seus procuradores judiciais que esta subscrevem, vem a honrosa presença de Vossa Excelência, para expor e ao final requerer o quanto segue:

Valendo-se das informações, fora deslocada ao DETRAN/MT com intuito de encontrar bens penhoráveis, sendo que após a diligencia, constou no sistema que os requeridos/fiadores – Sr. WANDERLEY RODRIGUES DE MELO e seu cônjuge SEBASTIANA MENDONÇA DE SOUZA MELO, possuem veículos automotores em seus nomes, desta forma requer a penhora e remoção sobre os veículos relacionados abaixo.

Pelo sistema, constou que o Sr. JOÃO JACINTO DE MORAES, possui em seu nome os seguintes veículos:

· JYK 6495, FORD/F100, VERMELHA;

· JYD 1046, YAMAHA/RD 350 L, COR PRETA;

Já o Sr. CARLOS ALBERTO ALVES, possui os seguintes veículos:

· JYX 5852, HONDA/NX 150, COR PRETA;

· JYP 4048, GM/CORSA, COR BRANCA; 
Não se sabendo se estes veículos continuam em poder dos requeridos, requer que seja determinado a penhora dos que estiverem em poder dos mesmos.

REQUER ainda, que os bens penhorados sejam REMOVIDOS e entregues ao representante legal da empresa HABITACIONAL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, sendo o mesmo nomeado depositário fiel.

Requer ainda a juntada do Extrato de Débito atualizada.

Outrossim, aproveitando a oportunidade, vem INFORMAR que oferecerá meios de condução para o Sr. Oficial de Justiça cumprir a diligencia, sendo o telefone e endereço para contato constante no rodapé desta.

Diante de todo exposto, REQUER de Vossa Excelência, que seja DETERMINADO a penhora sobre os automóveis que estiverem em poder dos requeridos (lista acima), de propriedade dos fiadores, segundo consta no DETRAN/MT.

Aproveitando a oportunidade, REQUER ainda seja feita a remoção dos veículos ora penhorados, sendo entregue aos exeqüentes, que se comprometem a cuidar como se dono fosse, para posterior AVALIAÇÃO do mesmo.
Em não sendo encontrados os bens ora indicado requer ainda que seja ARRESTADO tantos bens quanto bastem para saldar o debito, em conformidade com o disposto no 

Aproveita a oportunidade, para requerer a juntada do extrato de debito atualizado.
Nestes Termos.

Pede-se Deferimento.

Cuiabá-MT, 22 de Março de 2004.
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